
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.540, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA

FISCALIZAREM PREGÃO ELETRÔNICO Nº

004/2025 DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo Art.64, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, em

atendimento ao Ofício nº 1102/2025/FMAS, protocolado sob o nº 7113,

de 28 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art.1º Ficam designados os servidores, como fiscal titular e fiscal

suplente, do Pregão Eletrônico nº 004/2025 - CIM NORTE/ES, Processo

nº 071/2025, tendo como vencedora a empresa VITÓRIA PRIME RENTAL CAR

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS LTDA (CNPJ nº 40.201.039/0001-91), cujo objeto

é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, zero quilômetro, para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Nova

Venécia/ES, conforme segue:

FISCAL DO PREGÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

Fiscal Titular: Zunara Cremasco Tavares, Mat. 200617, Ensino Superior

Completo

Fiscal Suplente: Danielle Falcão Alves, Mat. 068367, Ensino Superior

Completo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - HABITAÇÃO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Titular: Kiara Uliana Campo Dall’Orto Akisaski, Mat. 200621, Ensino

Superior Completo

Suplente: Regina Partelli Vieira dos Santos, Mat. 200559, Ensino

Superior Completo

GESTOR DO PREGÃO

Titular: Sônia Capucho, Mat. 200632, Ensino Superior Completo

Suplente: Géssica Lourenço Cezana, Mat. 200493, Ensino Superior

Completo

Art.2º Os servidores de que trata o artigo anterior irão fiscalizar

os quantitativos inseridos nas Dotações Orçamentárias da Secretaria
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Municipal de Assistência Social, de acordo com os setores

especificados.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, em 04 de novembro de 2025.

Mário Sérgio Lubiana

Prefeito
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